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Súmula de Recebimento de Renovação de Licença 
Ambiental Simplificada (RLAS)

A empresa MACHULEK AGROINDUSTRIAL LTDA, 
CNPJ nº 05.164.950/0001-75, torna público que recebeu 
do Instituto Água e Terra – IAT, a Licença de Operação 
de Ampliação para Fabricação de queijo, manteiga, 
iogurte e outros (RLAS nº 329370-R3 – Válida até 
27/08/2028) implantado em rua 26 de março, s/n, zona 
rural, Prudentópolis, Paraná. 

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

A empresA IND. MADEIRAS PRUDENTÓPOLIS, inscrita 
no CNPJ 77.714.640/0001-98 com sede a Rua Iguaçú, 2 
Prudentopolis/PR COMUNICA GEUCIMAR SPASIUK 
inscrito no RG 144096673, CPF 119284429-78, CTPS 
870608, série 60,  que, tendo V.S.ª deixado de comparecer 
ao trabalho desde o dia 27 de julho de 2024 sem apresentar 
qualquer justificativa, vimos pela presente cientificá-la, nos 
termos do disposto no artigo 482, letra I, da CLT, que lhe fica 
consignado o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento desta, para que reinicie suas atividades ou 
justifique, devidamente, no mesmo prazo, o motivo que 
impede seu  comparec imento .  Caso  con t rá r io , 
consideraremos sua atitude como ato de renúncia do cargo, 
ficando V.S.ª demitida por abandono do emprego, na forma 
do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.

Atenciosamente,
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COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

A empresA ALDUIR LUIZ SANTIN E CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
07.800.100/0001-41 com sede a ROD BR 373 KM 275 
Prudentopolis/PR COMUNICA PABLO EDUARDO COMECHEN 
PROCZ residente em RUA BRACATINGA 41, Zona rural de 
Prudentopolis/PR inscrito no RG 146243401, CPF 123.787.469-62, 
CTPS 1237874
Série 6962 que, tendo V.S.ª deixado de comparecer ao trabalho 
desde o dia 05 de agosto de 2024 sem apresentar qualquer 
justificativa, vimos pela presente cientificá-la, nos termos do disposto 
no artigo 482, letra I, da CLT, que lhe fica consignado o prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento desta, para que reinicie suas 
atividades ou justifique, devidamente, no mesmo prazo, o motivo que 
impede seu comparecimento. Caso contrário, consideraremos sua 
atitude como ato de renúncia do cargo, ficando V.S.ª demitida por 
abandono do emprego, na forma do dispositivo citado na 
Consolidação das Leis de Trabalho.

Atenciosamente,

Prudentopolis, 07 de setembro de 2024.
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O JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA CÍVEL E ANEXOS DA 

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS/PR - FAZ SABER a todos que tiverem 

conhecimento deste edital e ainda a quem possa interessar, que perante este 

Juízo e Secretaria se processam aos termos dos autos de USUCAPIÃO sob o 

nº 0000020-38.2023.8.16.0139, tendo como requerente FLORICULTURA E 

FUNERARIA ANJO GABRIEL LTDA - ME atendendo ao que lhe foi 

determinado, cita os réus ausentes e/ou eventuais interessados, para 

querendo contestem o referido processo, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir do término do prazo fixado no presente edital, sob pena de  

revelia,  cientes de que, não sendo contestado no prazo legal serão aceitos 

como verdadeiros  os fatos articulados na inicial, conforme disposto nos artigos 

285 e 319, ambos do CPC, referente ao imóvel a seguir descrito: “Inicia-se a 

descrição deste perímetro no vértice ED5-0165 de coordenadas 

Lat:25°17'00,65'S e Long: 51°00'28,94W; deste segue confrontando com 

CEMITÉRIO DE LINHA PAPUA, com seguinte azimute e distância; 00°00'00 e 

26,00m até o vértice ED5-0166 de coordenadas Lat:25°10'59,86'S e 

Long:51°00'29,36W; deste segue confrontando com IRINEU ZUIR, com 

seguinte azimute e distância: 85°24'46" e 50,00m até o vértice ED5-0167 de 

coordenadas Lat:25°10'59,08'S e Long: 51°00'27,63"W; deste segue 

confrontando com CARLOS HENRIQUE ZACHREBELNE com seguinte 

azimute e distância: 179°41'38" e 30,00m até o vértice ED5-0168 de 

coordenadas Lat: 25°10'59,93"S e Long: 51°00'27,26W; deste segue 

confrontando com LOURDES JOSEFA QUADROS com seguinte azimute e 

distância: 270°00'00" e 50,00m até o vértice ED50165 de coordenadas 

Lat:25°17'00,65 S e Long: 51°00'28,94W;, ponto inicial da descrição deste 

perímetro.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e 

não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento, mandou a 

Meritíssimo Juiz expedir o presente edital, que será publicado e afixado na 

forma da lei. Prudentópolis, PR, 04 de março de 2026.”
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